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PARECER DE ANÁLISE DOS INFORMATIVOS, CATÁLOGOS, CARTILHAS OU
QUALQUER OUTRO DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS

Pregão Eletrônico n° 012/2025 
Processo Administrativo Eletrônico n° 674/2025 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de luminárias de LED e braços de postes para manutenção da iluminação 
pública do Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de 
Urbanismo.

 I - APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER 
OUTRO DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA 
TODOS OS ITENS: 

As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 
juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, 
na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro 
documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das 
especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à 
informação no processo licitatório.

II – Da Análise

Juntamente com os documentos solicitados acima, deverão ser apresentados os 
laudos/ensaios de laboratório nacional ou internacional acreditados pelo INMETRO, 
conforme norma ABNT para as luminárias especificadas no objeto, sendo vedada à 
apresentação de ensaios de laboratórios de empresas que pertençam ao mesmo grupo econômico 
das licitantes. Os ensaios a serem apresentados obrigatoriamente são: 

Ensaios de grau de proteção ótico/alojamento (comprovação de grau de proteção). 
Ensaios de rendimento óptico/fotometria (comprovação a eficiência luminosa). 
Ensaio de vibração (confere segurança de que a luminária não desprenderá de sua fixação 

e manterá os componentes elétricos intactos). 
Ensaio de fator de potência. 
Ensaio de distorção harmônica total THD (comprovação de qualidade de energia elétrica). 
Ensaio UV da lente. 
Declaração de garantia das Luminárias de LED ofertadas pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 

anos, inclusive do sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento 
automático em função da luminosidade ambiente, expedida e assinada pelo fabricante da 
luminária. 

• VARGAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
09.353.142/0001-07. 

Item 02 – Luminária LED (100W): Potência nominal mínima de 90W e máxima de 100W, tensão 
bivolt automática 127V/220V. Fluxo luminoso mínimo de 11.000 lúmens; eficiência luminosa 
mínima de 110 lúmens / W; índice e reprodução de cores (IRC) mínimo de 70%; temperatura de 
cor correlata (TCC) de 4500K á 5000K; fator de potência mínimo de 0,95; expectativa de vida 
útil de no mínimo 50.000h para L80; distorção harmônica total (THD) máxima de 10%; 
tecnologia dos LED's tipo SMD – Surface Mount Device ou COB; distribuição luminosa 
transversal tipo II, longitudinal média e/ou curta e controle de distribuição luminosa do tipo 
limitada ou totalmente limitada, conforme NBR 5101; corpo em alumínio injetado a alta pressão 
com pintura epóxi na cor cinza ou corpo extrudado; para instalação em postes e/ou braços de 

364



iluminação pública com diâmetro de 48,5mm a 60,3mm, fixação realizada por parafusos de aço 
inox, com controlador eletrônico para módulos de LED (driver) alojado (interno) ao corpo da 
luminária; conjunto óptico formado por conjuntos modulares; com tomada e relé fotoelétrico 
(com garantia de 5 anos) compatível com a luminária conforme NBR 5123 incorporada ao corpo 
da luminária; índice de proteção contra penetração de poeira e água IP 66 para o conjunto óptico 
e para o compartimento do driver; índice de proteção contra impactos de no mínimo IK08. 
MARCA/MODELO: EMPALUX/SARIN – APROVADO. 

Item 03 – Luminária LED (100W): Potência nominal mínima de 90W e máxima de 100W, tensão 
bivolt automática 127V/220V. Fluxo luminoso mínimo de 11.000 lúmens; eficiência luminosa 
mínima de 110 lúmens / W; índice e reprodução de cores (IRC) mínimo de 70%; temperatura de 
cor correlata (TCC) de 4500K á 5000K; fator de potência mínimo de 0,95; expectativa de vida 
útil de no mínimo 50.000h para L80; distorção harmônica total (THD) máxima de 10%; 
tecnologia dos LED's tipo SMD – Surface Mount Device ou COB; distribuição luminosa 
transversal tipo II, longitudinal média e/ou curta e controle de distribuição luminosa do tipo 
limitada ou totalmente limitada, conforme NBR 5101; corpo em alumínio injetado a alta pressão 
com pintura epóxi na cor cinza ou corpo extrudado; para instalação em postes e/ou braços de 
iluminação pública com diâmetro de 48,5mm a 60,3mm, fixação realizada por parafusos de aço 
inox, com controlador eletrônico para módulos de LED (driver) alojado (interno) ao corpo da 
luminária; conjunto óptico formado por conjuntos modulares; com tomada e relé fotoelétrico 
(com garantia de 5 anos) compatível com a luminária conforme NBR 5123 incorporada ao corpo 
da luminária; índice de proteção contra penetração de poeira e água IP 66 para o conjunto óptico 
e para o compartimento do driver; índice de proteção contra impactos de no mínimo IK08. 
MARCA/MODELO: EMPALUX/SARIN – APROVADO. 

Joelmo Soranso 
Auxiliar de Escriturário B

Gilmar Gehlen
Diretor do Departamento de Administração

Evandro Marcelo Pasqualoto
Assistente Administrativo
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